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                       Dê-se a seguinte redação ao artigo 3º da Medida Provisória nº 1.031, de 23 de 
fevereiro de 2021:  

“Art. 3º ................................................................................................................... 

........................................................................................................................... 

III - .......................................................................................................................... 

a) .......................................................................................................................... 
b) .......................................................................................................................... 
c) criar ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva da União, nos 

termos do disposto no § 7º do art. 17 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que 
assegurará à União o direito de indicar membro adicional ao Conselho de 
Administração e dará o poder de veto nas deliberações sociais relacionadas às 
matérias de que trata o inciso III do caput e nas deliberações relacionadas a medidas 

que ameacem a soberania nacional e/ou impactem a segurança energética e hídrica do 
país; 

 

 

JUSTIFICATIVA 

                        A presente emenda busca minimizar alguns dos riscos que corre o país com a 
privatização da Eletrobrás. Tendo em vista que a energia é considerada essencial para o 
desenvolvimento social e econômico do país e que a Eletrobras controla estações em regiões de 
fronteira do Brasil, a presente emenda vem garantir que a União tenha poder de veto em questões 
ligadas à soberania nacional e à segurança energética e hídrica do país. 

                        A segurança energética busca a adoção de medidas a fim de diminuir o risco de 
falta de energia. Essa busca está relacionada à oferta de energia a preços acessíveis para os 
usuários e à adoção de fontes de energia limpa (solar, eólica, biomassa etc.) a fim de se diminuir 
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a dependência de uma única fonte de energia, desenvolvendo uma matriz energética 
diversificada. Já a segurança hídrica busca garantir a disponibilidade hídrica para os diversos 
usos e a gestão dos riscos quanto a extremos de secas e inundações. Dessa forma, é 
fundamental a gestão no dimensionamento dos sistemas hídricos a fim de estarem preparados 
para cenários desfavoráveis.  

                    Tendo em vista essas ameaças, com a perspectiva da entrega do controle do sistema 
elétrico brasileiro ao setor privado, apresento a seguinte emenda buscando preservar o poder da 
União em questões fundamentais como as relacionadas acima.  
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